
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 19ª REGIÃO AL 

 
 

ATO Nº 203/GP/TRT 19ª, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 
 
 
  O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
 

Considerando o falecimento da servidora abaixo identificada, ocorrido 
em 24/11/2015 e informado através do expediente protocolizado sob nº 5682/2015,  
 
 
  R E S O L V E 
 
 
  CESSAR, a partir de 24/11/2015, os efeitos do ATO TRT 19ª GP Nº 
019/1994, de 02/02/1994, publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 
22/02/1994, que concedeu Aposentadoria Voluntária à servidora ENEDINA 
FIRMINO DA SILVA,  Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal 
Permanente deste Tribunal, em decorrência de seu falecimento. 
 
  Publique-se. 

 
 

• Original Assinado 
PEDRO INÁCIO DA SILVA 

 Desembargador Presidente 
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